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ESTADO DE SERGIPE

MU ICÍPTO DE NOSSA SETHORA DAS DORES
FUIIDO MU ICTPAL DE SAúDE

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS o 24l2O22 FMS

O FUNDO MUNICIpAL DE SAÚDE DE NOSSA SENIIORA DAS DORES/SE, inscrito no CNPJ

sob o no 11.389.851/0001-94, lo.álizado à Avenida Liberdade, s/no, Centro, doravante
denominado óneÃO ernefCfADOR, neste ato representado pelo Sr, DIEGO SANTOS
SANTA A, portador do RG no 3.xxx.xxx-4 ssP/PE e do cPF no 034.xxx.xxx-46,
considerando o julgamento do PREGÃO ilo lLl2O22 FMS, para REGISTRO D! Plt!-ç-qs,
uma vez tromologaão o processo, RESOLVE registrar os pÍeços de il5 HOSPITALAR EIRELI,
inscrita no CNpllob o á.3G.191.020/OOO1-OO, com sede na Rua BuenóPolis, n" 200, Galpão

B. 35o BI, Feira de Santana, BA, nêste ato representada pelo Senhor ,EAÍ{DERSOÍ{ ALECRI

Oe Slfiafa, portador do RG O9.XXX.B82.XX SSP/BA e do CPF 013.XXX.XXX-64. Atendendo

as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes deste Instrumento,

sujeitandá-se as partes às normas constantes das Leis no L0,520102, no 8.666/93 e alterações
polteriores, e do; Decretos Municipais no 617 /201.8 e no 670/2020, e em conformidade com

as disposições a seguir:

(,1. DO OB'ETO:
01J. A p.e,sente Ata tem por objeto o registro de preços Para aquisição de eventual^e futura
ãqririçaó de medicamentos de uso gerãl dos itens fracassados no Pregão Eletrônico no

óàtZozz SRp, destinados à farmácia básica do Fundo Municipal de Saúde de, No_:sa Senhora

dai Dores, dã acordo corl as especificações constôntes do Edital de Pregão Eletrônico no

:ru2o22 FMS e seus anexos, e propostas de Preços aPresentôdas, de acordo com o art, 55, XI

da Lei no 8,666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do Presente
instrumento para todos os fins de direito.

02. DO REGI}TE DE EXECUCÃO:
@ediante a forma de execução indireta, sob o regime de

empreitada por preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93'

03. DO PRECO E DAS COÍ{DICôES OE PAGAMET{TO:
Olf. Os matàriais serão fomecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.
03.2. Os pagamentos serão efetuados após llôuidação da despesa, no prazo de até 30_ (trlnta)
dias, meáia;te a apresentação de Nota Fiscal/Faturô, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimento do objeto;
og.g. para fazer jus ao pagamento, o fomecedor registrado deverá apresentar, juntamente

com o documento oe cooranç, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual

e Municipal, provâ de reguÉridade perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
perante o FGTS - CRF e a Certidão de Débitos Trabalhistas - CNTD;
b3.4. trtenhum pagamento será efetuado ao fomecedor registrado enquanto- houver pendência

de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimPlência contratual;
03.5. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
03.6. Não haverá reajuste de preços durante a vigência desta ata;
03.7. No caso de atràso de pagamento, será utilizado. para atualização do valor mencionadô
no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
03.8. Nos preçog estarão induídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
da execução do objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais,
trabalhistás e previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de
qualquer natureza;
d3.9. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que o fomecedor registrôdo apresente a documentação há-bil Para liberação do-s seus

créditos, o registro sená cancelado unilateralmente pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, flcando
assegurado ao iomecedor registrado, Eío somente, o direito ao recebimento do paqamento dos
produtos efetivamente prestados e atestados'

@
04.1. Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.
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04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços pàticidos no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens rÊgistrados,
ãaOánOó ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao fornecedor registrado,

observadas as ãispoélções contidas na alínea'd" do inciso lI do caput do aÊ.65 da Lei no

8.656, de 1993;
04.3. buando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
supervàniente, o órgão gerenciador convocará o fomecedor registrado PaÉ renegociarem a
redução dos preços aos valores Praticados pelo mercado;,
O+.+. O fomeceãor registrado obriga-se a repassar ao Ór9ão gerenciador todos os preços e
vantagens, ofertados 1o mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os

vigentes;
oí.s. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor
registra;do não pudeicumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

0416. Liberar o fomecedor registraáo do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes de solicitação formal de fomecimento, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
04.7. Caso haja, convocar os fomecedores registrados na qualidade de cadastro de reserva
para assegurar igual oportunldade de negociação;
b+.A. Í{aó havãndo êxito nas negoêiações, o ór9ão gerenciador deverá proceder o

cancelamento da ata de registro de preçoi, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa;
O+.S. É vedado efetuaricréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata a alínea "d'do inciso It do aÊ. 65 da Lei no 8.666, de 1993'

05. DA VALIDADE DO RCGISTRO DE PR,ECOS:

@Étro de Preços é de 12 (doze) meses, contados da

data de sua assinatura.
§10 - Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos
previstos no instrumento convoctttório, considerando-se perfeitamente realizado o objeto deste

instrumento.

06. po r Ícro Dos FoRrEcrHEIlros E col{DrcõEs DE RECEBIIIE TO po oBrETo:
ó-0.t. o início dos romecimentos dar-se-á da assinatura da ata de registro de preços e sua

efetiva publicação no diário oficial do Município;
06.2. d entreias dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, cinco dias após atestada a

solicitação previamente expedida Pelo FMS;
06.3. O reiebimento do ob1eto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, letra'a", "b', da lei

8.666/93, com alterações posterlores;
06,4. As quantidades indicadas no presente termo são meftlmente estimativas, não gerando

obrigação de consumo para o Fundo Municipal de Saúde;
06.5-. tabeÉ ao setor solicitante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
Fatura(s) correspondentes aos fomecimentos executados, em pleno acordo com as

especificãções contidas no presente termo, aliado às disposições constantes da proposta do
fomecedor;
06.6. No a[o da entrega o responsável pelo recêblmento designado pelo FMS poderá recusar os
produtos se estes nãó atenderem às especificações do presente têrmo, devendo o fomecedor
substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
06.7. A obÍigação do fomecedor registrado em relação à entrega será considerada como
atendida sominie após o ACETTE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador.

07. DA DOTACÃO ORCAIIEÍ{TÂRIA:
@amento do referido objeto desta ARP correrão à conta
dos recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa do órgão gerenciadof e/ou
dos demais partícipes, conforme ô caso, com dotação suficiente, obedecendo à classificação
pertinente, devendo ser indicadas apenas quando da resPectiva formalizaÉo do contrato ou

outro instrumento hábil, nos termos do art. 60, §o, do De€reto Municipal no 61712018.
Â551nôdo d€ íormà dlghat Por

JEANDERSON ALECRIM .trlomsor mrcnnr oe
DE SÂMrÂNÀ{1376228564

SANÍANAú t 376228 564 oador.m22.ú2e tl|.,rlo
{3',m'

z



08. DA RESPOTSABILIDADE DÂS PARTES:
O8l. O fomecedor registràdo, durante a validade do registro, comPromete-se a:

a) Garantir a boa qualidade do Material fornecido;
b) Assegurar a qualidade e conservação do fornecimento realizado;
ãÍ p".r'Íti. e faái1tar, à fiscaltzação ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde de 11OSSA

SitXOU DAS DOiES, a inspLção do fomecimento, em qualquer dia e honário, devendo
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados;
d) Informar à fiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de saúde de o§§a sEl{HoR
D'AS DORES a ocoréncia de qualquer fato ou condição que Possa atrasar ou impedir a

conclusão do fomecimento, no todo ou em parte, indicándo as medidas para corrigir a

situação;
e) Reipeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre

execução do fomecimento em locais públicos;

0 rorn"a"l. de acordo com as especificações exigidas no Instrumento convocatório e na

Proposta;
g) ôomunicar ao Fundo Municipal de Saúde de IIOSSA SE HORA DAS DORES toda e

àualquer alteração dados cadastrais para atualização;
fi) úànter prepósto aceito pela adjudicante, para representá-la na execução do fornecimento
durante a vigência da Ata de Registro de Preços;
l) Responsa-bilizar-se pelos danos causados diretamente ao adjudicânte -ou a.terceiros
áecorràntes de sua culpa ou dolo quando da execução do fomecimento, não excluindo ao

ààiraiàúao ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do

ioáecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o

acompanhamento pelo adjudicante;
j) Cumprir, dentro dos piazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em

dia as obrigações sociais e salariais dos empregados;
k) nesponiabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução da Ata de registro de Preços;
l) Manter, durante a execução dó avençado, em compatibilidade com as obrigações

ássumidas, todas as condições de habilitaÉo exigidas na licitação.
m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto ffrmado com o Fundo Municipal de

Saúde, sem prévia e expressa anuência.
n) Não realizar associação com outrem, cessão ou transfeéncia total ou Parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorpoiação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipal de Saúde.

0S.2. O Órqão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a:

a) Fiscaliza-r a execução dd avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da

Adjudicrtária pelo pãrfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem quaisquer danos,

inclusive quanto a terceiros, ou Por irregularidades constatadas;
b) Comunicar à Adjudicatária qualquer irregularidade encontftlda no fomecimento, fixando-lhe,
quando não pactuado, Prazo para corrigi-los;
i) Decidir acerca das questões que se apresentarem duÉnte a vigência da Ata de Registro;
d) Notificar, por escrito, a Adjudicatária da aplicação dê qualquer sanção;
ei Efetuar 

'o 
pagamento à Adjudicatária no prazo acordado, após a entrega da nota

fiscal/fatura no setor competente.
0 Prestar informações necessárlas, çom clareza, para fomecimento avençados;
j; Credenciar perante a ADJUDICATÁRn, mêdiante documento hábil, servidores autorizados a

ácompanhar, fiscalizar e conferir a qualidade e fomecimento adjudicados;
n; ruoiificar a ADJUDICATÁNA para ajustar, imediatamente, os procedimentos e/ou métodos
dâ fomecimento que porventura venham a ser considerados impóprios e/ou prejudiciais, por

técnicos do Fundo Múnicipal de Saúde de NOSSA SENHORA DAS DORES, a qualidade do

material fornecido e a utilização dos mesmos;
i) Emitir'ordem de Fomecirirento' autorizôndo o início da execução à ADJUDICÂTÁRLA;
j) Acompanhar e fiscalizar permanentemente o fomecimento, visando o atendimento das

íormas, especificações e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a fim
de assegurar sua regularidade e o fiêl cumprimento;
k) Aplicar, quando ior o caso, as penalidades, advertências e sanções Previstas na Ata, de
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acordo com as Leis que regem a matéria;
l) Solicitar, a qualquer tàmpo, dados e informações referentes ao fomecimento ob1eto da

licitação;
m) Éagár os preços do Material fomecido de acordo com as prescrições na Ata de Registro de

Preços.

09. DAS PENALIDADES E HULTAST
@rnecimentos,pelainexecuçãototalouPêrcialdoobjeto
pactuado, conforme o caso, o Órgão gerenciador poderá aplicar ao Fomecedor as seguintes

sanções, previstas no aÉ. 87 da Lei no 8,666/93, garantida a pévia defesa:
a) Advertência;
bj Nuta de O,iolo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento)

sobre o valoi do(s) material(is), em decorrência de atraso injustificado na execução dos

fomecimentos;
c) Multa de fdqo (Oez por cento) sobre o valor total do(s) materiôl(is), no caso de inexecução
total ou parcial dos mesmos;
d) Suspênsão tempoÉría de paÊicipar em licitação e impedlmento de contratar com a

Administração do Município. pelo prazo de até 02 (dols) anos;
e) Declaração de inidoneidadê para licitar ou contratar com a Administração Pública'

tO. DO C,ANCEL.,ÀHEIITO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS:
10.1. O registro do fomecedor seÉ cancelado quando:
a) O fomecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) O fomecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

eitabelecido pela administ;ução, sem justificativa aceitável;
c) O fomeceáor não aceitar reduzir o seu preço. na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado;
by O fornecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alíneas d e e.

1ô.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula
será formalizado por despaãho do órgão gerenclador, asseguÉdo o contraditório e a ampla
defesa.

ESTADO DE SER,GIPE
iIUI.ICÍPIO DE T{OSSA SEÍIHORA DAS DORES

FU]IDO IIUÍIIGIPAL DE SAÚDE

11. DA VII{CULACÃO DO REGIS;TR,O:
11.1. O presente termo está estritamente vinculado:
a) Ao procedimento licitatório na modalidade Pregão, ato no lLl2O22 FMS, seus anexos;
b) À proposta do fomecedor registrado.

12. pa LEGTSL/ACÃO AP|JCÁVEL À qEcucÃo Do oBTETO E OS CASOS OraIltSOS!
12,1. A presente ata de registro fundamenta-se:
a) Na Lei Federal no lO.52OlO2;
b) Na Lei Federal no 8.666/93;
c) No Decreto Municipal no 67Ol2O2Oi
d) No Decreto Municipal no 617l2018i
e) Nos prêceltos do dir€ito público;

0 supletivamente, nos prr:.lcípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito
privado.
iZ.Z. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste
termo, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, têrmo aditivo.

13. DAS ALTERACõES:
131. Comfte a ambas ts partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei no 8.666t93, com alterações posteriores e em outras disposições legais
pertinentes, realizar, mediante termo aditivo e/ou termo de re-ratificação, as alterações que
julgarem convenientes;
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ESÍADO DE SERGIPE

IIUilICÍPIO DE IIOSSA SENHORA DAS DORES
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Nossa Senhora das setembro de 2022.

DI
O FMS

IEANDERsON ALECRIM Àsinado dê foÍm. dirital poí
JEÁNDENSON AI.ECRI,I OEJE sÂiÍTÂN 013762285í

54NT4N4O1376228564 oraos' :o:zog:g r Tst i4 {3'oo

,EAÍ{DERSOTI ALECRITI DE SA'{TANA
Representante legal

Pelo fornecedor registrado

13.2. Em caso de concotdata, o registro podeé ser mantido, se o fomecedor registrado
oferecer garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório
cumprimento das obrigações por ele assumidas.

14. DO ACOHPA HAI.IEÍ{TO E DA FISCALIZACÃO:
14il{a forma do que dispõe o aÊigo 67 da Lei n. 8.666193, será designado servidor
nomeado em portaria esÍrecífica, Para acompanhar e fiscalizar a execução do presente

Contrato;
14.2. À dscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

contrato com as noÍÍnas especificadas, se os prccedimentos são adequados para garantir a

gualidade desejada;
i+.f. a açao da fiscaliza@o não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais;
14,4. A Éscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da

licitante vencedora pelos danos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das

Dores ou a terceiros, resultante de ação ou omissão, culposÍt ou dolosa, de guaisquer de seus

empregados ou prepostos;
t+,S. Ã ticitante vencedora deveÉ manter preposto, acelto pela Administração, durante o
período de vigência da Ata, para representá-la'

15. DO FORO:
15.1. As paÊes elegem a Comarca da Cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe,
como único competente pa|? dirimir as questõês que porventura surgirem acerrca do presente
instrumento, com renúncia expressô por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e ôcordadas, as paÊes assinam este instrumento, a fim de que
produza seus efeitos legais.
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ESTADO DE SER,GIPE
IIUilICÍPIO DE OSSA SE HORA DAS DORES

FUIIDO IIUI{IGTPAL DE SAÚDE

AT{EXO
REGISTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" 24l2O2Z FMS, celebrada
entre o Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores, e a empresa cujos preços

estão a seguir registrados, por item, em face da realização do Pregão Eletrônico no Lll2O22
FMS.

57 Prometazina 25m

JEANDERSON ALECRIM 
^!sin 

dod.íom. dlsd po.
JE NDjnSON ALÍ€m,l o€
sANTÀr tíl 37622856a

SANTANA:O13762285ó4 D.dos: 2022.0e:g 175r 27 {3'0o'

EM PRESA! HOSPITAIÁR EIRELI
CNPJ: 6.191.620 oool-oo ItE FAX: 75 4009-7198

BUE us, N

E ND.: GALPÃO B, 35O -MAIL: LICTTACAO@MSHOSP.COM.BR
EIRA DE SANTAN BA

REPRESENTAÍITE
LEGAL: EANDERSOí{ ALECRITi DE SANTANA

ITEM DESCRIçÃO MARCA UNID QTD UNIT.
V. TOTAL

(R$)

? Ácido Valpróico 25omq/ml TEUTO FRS s00 5,23 2.6t5 00

34 Dipirona Sódica 500m9/Ml
2ml Inietável

TEUTO AMP 20.000 53.800,00

TEUTO CPR 40.000 0,15 6.000,00

6

t=!PJ

2,69


